
FIATAGRI E NEW HOLLAND FORD / COMISSÃO 

A C Ó R D Ã O D O TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA (Segunda Secção) 
27 de Outubro de 1994 * 

índice 

Os factos subjacentes ao recurso '_ I I - 9 1 2 

a) O procedimento administrativo I I - 912 

b) O conteúdo do acordo e o seu contexto jurídico I I - 914 

Os pedidos das partes I I - 9 1 9 

Fundamentos e argumentos das partes 11-921 

Quanto ao fundamento baseado no facto de a decisão impugnada ter sido adoptada através 
de um processo ilegal Į Į _ 090 

Quanto à primeira parte deste fundamento baseada em violação do regulamento interno 
da Comissão jr 010 

Quanto à segunda parte deste fundamento baseada cm irregularidades da acta da 
audição j j qjA 

Quanto ao fundamento baseado em fundamentação insuficiente da decisão 11-925 

Quanto à primeira parte deste fundamento baseada cm que a Comissão não tomou 
suficientemente em conta a argumentação das recorrentes I I . 925 

Quanto à segunda parte deste fundamento baseada em imprecisão do dispositivo da 
decisão IT qjy 

Quanto ao fundamento baseado no facto de a decisão se basear numa definição errada do 
produto em causa e do mercado relevante JJ _ 93g 

Breve exposição da argumentação das partes Į Į . 930 

Apreciação do Tribunal J J . 033 

— Quanto ao mercado dos produtos Į Į . 933 

— Quanto ao mercado geográfico Į Į _ 93^ 

Quanto ao fundamento baseado na premissa de que a análise das informações notificadas 
está ferida de erros de facto Į Į _ 93/ 

Breve exposição da argumentação das partes Į Į . 935 

Apreciação do Tribunal JJ _ 040 

— Quanto à interpretação do n.° 14 da decisão JJ . 940 

— Quanto aos outros erros de facto alegados JJ . 942 

* Língua do processo: inglês. 

II - 909 



ACÓRDÃO DE 27. 10. 1994 — PROCESSO T-34/92 

Quanto ao fundamento baseado numa errada aplicação do artigo 85.°, n.° 1, do Tratado . II - 944 

Breve exposição da argumentação das partes II - 944 

Apreciação do Tribunal II - 947 

Quanto ao fundamento baseado no erro da recusa de aplicação do artigo 85.°, n.° 3, do 

Tratado 11-951 

Breve exposição da argumentação das partes II - 951 

Apreciação do Tribunal II - 953 

Quanto às despesas II - 954 

N o processo T-34/92, 

Fiatagri UK Limited, sociedade de direito inglês, com sede em Basildon (Reino 
Unido), 

e 

New Holland Ford Limited, sociedade de direito inglês, ex-Ford New Holland 
Limited, com sede em Basildon (Reino Unido), 

representadas por Mario Siragusa, advogado no foro de Roma, e Giuseppe Scassellati-
-Sforzolini, advogado no foro de Bolonha, com domicílio escolhido no Luxemburgo 
no escritório do advogado E. Arendt, 8-10, rue Mathias Hardt, 

recorrentes, 
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contra 

Comissão das Comunidades Europeias, representada por Julian Curiali, membro 
do Serviço Jurídico, na qualidade de agente, assistido por Stephen Kon, solicitor, e 
Leonard Hawkes, barrister no foro de Inglaterra e do País de Gales, com domicílio 
escolhido no Luxemburgo no gabinete de Georgios Kremlis, membro do Serviço 
Jurídico, Centre Wagner, Kirchberg, 

recorrida, 

que tem por objecto a anulação da Decisão 92/157/CEE da Comissão, de 17 de 
Fevereiro de 1992, relativa a um processo de aplicação do artigo 85.° do Tratado 
CEE (IV/31.370 e 31.446 — UK Agricultural Tractor Registration Exchange, TO 
L 6 8 , p . l 9 ) , B ' J 

O TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS (Segunda Secção), 

composto por: J. L. Cruz Vilaça, presidente, C. P. Briet, D. P. M. Barrington, A. 
Saggio e J. Biancarelli, juízes, 

secretário: H. Jung 

vistos os autos e após a audiência de 16 de Março de 1994, 

profere o presente 
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Acórdão 

Os factos subjacentes ao recurso 

1 A Agricultural Engineers Association Limited (a seguir «AEA») é um agrupamento 
profissional aberto a todos os construtores ou importadores de tractores agrícolas 
que exerçam a sua actividade no Reino Unido. Na data dos factos, tinha cerca de 
200 membros, entre os quais a Case Europe Limited, a John Deere Limited, a Fia-
tagri UK Limited, a Ford New Holland Limited, a Massey-Ferguson (United King
dom) Limited, a Renault Agricultural Limited, a Same-Lamborghini (UK) Limited, 
a Watveare Limited. As recorrentes são, portanto, ambas membros da AEA. 

a) O procedimento administrativo 

2 Em 4 de Janeiro de 1988, a AEA notificou à Comissão, com o objectivo de obter, 
a título principal, um certificado negativo e, a título subsidiário, uma declaração 
individual de isenção, um acordo relativo a um sistema de troca de informações 
baseado em dados relativos às matrículas dos tractores agrícolas, detidos pelo Minis
tério dos Transportes do Reino Unido, intitulado «UK Agricultural Tractor Regis
tration Exchange» (a seguir «primeira notificação»). Este acordo de troca de infor
mações substituía um acordo anterior, de 1975, que não tinha sido notificado à 
Comissão. Este último acordo tinha sido dado a conhecer à Comissão em 1984, no 
quadro de investigações efectuadas na sequência de uma denúncia que lhe fora apre
sentada por entraves às importações paralelas. 

3 A adesão ao acordo notificado está aberta a todos os construtores ou importadores 
de tractores agrícolas no Reino Unido, quer tenham quer não a qualidade de ade
rentes da AEA. Esta assegura o secretariado do acordo. Segundo as recorrentes, o 
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número de aderentes ao acordo variou durante a instrução do processo, em função 
dos movimentos de reestruturação que afectaram a profissão; na altura da notifi
cação, oito construtores, entre os quais as recorrentes, participavam no acordo. As 
partes neste acordo são os oito operadores económicos referidos em 1 supra, que, 
segundo a Comissão, detêm 87% a 88% do mercado dos tractores no Reino Unido, 
sendo o resto do mercado partilhado por vários pequenos construtores. 

4 Em 11 de Novembro de 1988, a Comissão enviou uma comunicação das acusações 
à AEA, a cada um dos oito aderentes abrangidos pela primeira notificação, bem 
como à Systematiks International Group of Companies Limited (a seguir «SIL»), 
sociedade de serviços informáticos responsável pelo tratamento e pela exploração 
dos dados constantes do formulário V55 (v. infra, n.° 6). Em 24 de Novembro de 
1988, os participantes no acordo decidiram suspendê-lo. Segundo as recorrentes, o 
acordo foi posteriormente reposto em vigor, mas sem divulgação de informações 
que permitissem conhecer as vendas dos concorrentes, quer individuais quer agre
gadas. Durante uma audição na Comissão alegaram, invocando nomeadamente um 
estudo realizado pelo professor Albach, membro do Berlin Science Center, que as 
informações transmitidas tinham uma influência benéfica sobre a concorrência. Em 
12 de Março de 1990, cinco membros do acordo — entre os quais as recorrentes — 
notificaram à Comissão um novo acordo (a seguir «segunda notificação») de divul
gação de informações, denominado «UK Tractors Registration Data System» (a 
seguir «Data System»), comprometendo-se a não aplicar o novo sistema antes de 
terem obtido a resposta da Comissão à notificação efectuada. Segundo as recorren
tes, este novo acordo, por um lado, reduz sensivelmente o número e a frequência 
das informações obtidas no quadro do acordo e, por outro, suprime todos os ele
mentos «institucionais» que tinham sido contestados pela Comissão, na já referida 
comunicação das acusações. 

s Pela Decisão 92/157/CEE, de 17 de Fevereiro de 1992, relativa a um processo de 
aplicação do artigo 85.° do Tratado CEE (IV/31.370 e 31.446 — UK Agricultural 
Tractor Registration Exchange, J O L 68, p. 19, a seguir «decisão»), a Comissão: 

— verifica que o acordo de intercâmbio de informações sobre a matrícula de trac
tores agrícolas infringe o n.° 1 do artigo 85.° do Tratado, «na medida cm que 
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resulta num intercambio de informações relativas às vendas de concorrentes 
individuais, bem como informações relativas às vendas dos concessionários e das 
importações de produtos próprios» (artigo 1.°); 

•—• indefere o pedido de isenção, ao abrigo do artigo 85.°, n.° 3 do Tratado (artigo 
2.°); 

— ordena à AEA e aos membros do acordo que ponham termo à infracção, se ainda 
o não tiverem feito, e que se abstenham no futuro de participar em qualquer 
acordo ou prática concertada que possa ter um objecto ou efeito idêntico ou 
similar (artigo 3.°). 

b) O conteúdo do acordo e o seu contexto jurídico 

6 Para poder circular na via pública no Reino Unido, qualquer veículo, nos termos 
da lei nacional, tem que ser matriculado no Department of Transport. U m formu
lário especial, o formulário administrativo V55, deve ser utilizado para apresentação 
do pedido de matrícula do veículo. Ao abrigo de um acordo celebrado com o Minis
tério dos Transportes do Reino Unido, este transmite à SIL determinadas informa
ções por ele recolhidas aquando da matrícula dos veículos. Segundo as recorrentes, 
este acordo é idêntico ao celebrado com os construtores e importadores de outras 
categorias de veículos. 

7 As partes estão em desacordo sobre um certo número de questões de facto relativas 
às informações constantes deste formulário e à sua utilização. Esses desacordos 
podem ser resumidos com segue. 

s As recorrentes insistem sobre o facto de — tendo em conta, por um lado, a origem 
administrativa das informações divulgadas aos membros do acordo e, por outro, o 
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facto de os stocks dos revendedores serem limitados — poder decorrer um lapso de 
tempo significativo entre a data da encomenda e a da entrega do tractor, data esta 
que precede o lançamento em circulação do veículo na via publica c, consequente
mente, a transmissão das informações aos membros do acordo. Pode, por conse
guinte, escoar-se um prazo mais ou menos longo entre a data da venda e a da matrí
cula, não havendo, assim, segundo as recorrentes uma «fotografia instantânea» do 
mercado, de modo que as informações recolhidas revestem um carácter apenas apro
ximativo. A SIL explora as informações constantes do formulário administrativo, 
que é a seguir destruído, não sendo os membros do acordo destinatários directos 
desse mesmo formulário. 

9 As recorrentes admitem que o formulário V55 existe sob várias formas, numeradas 
de V55/1 a V55/5. Sublinham, no entanto, que só o formulário V55/1 se encontra 
«pré-preenchido». Com efeito, os formulários V55/2 e V55/4, que só eram utiliza
dos pela British Leyland, deixaram de ser utilizados, e o formulário V55/3, a uti
lizar em caso de perda do formulário V55/1, tem que ser preenchido à mão. O for
mulário V55/5, por sua vez, é utilizado pelos importadores independentes, e nos 
casos de venda de um veículo em segunda mão. Com efeito, é relativamente fre
quente que um tractor seja matriculado depois de ter sido utilizado exclusivamente 
em terrenos privados, sem circular na via pública. Em todos os casos, os aderentes 
não têm acesso directo aos formulários. 

io Segundo a Comissão, o formulário existe essencialmente sob duas formas: por um 
lado, o formulário V55/1 a V55/4, «pré-preenchido» pelos construtores e pelos 
importadores exclusivos que é utilizado pelos concessionários para a matrícula dos 
veículos que lhes são entregues e, por outro, o formulário V55/5, utilizado para as 
importações paralelas. 

1 1 Segundo a Comissão, do formulário constam as seguintes informações, em condi
ções que são contestadas pelas recorrentes, quanto a um certo número de pontos: 

— marca (construtor); 
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— número do modelo, da série, do chassis, data da matrícula; resulta da reunião 
entre as partes e o juiz-relator, organizada em 7 de Dezembro de 1993, que as 
informações relativas aos números de série (ou de chassis) são registadas pela SIL. 
N o entanto, no sistema da primeira notificação, estas informações já não são 
divulgadas aos membros do acordo, desde que foi acordado que, a partir de 
1 de Setembro de 1988, a SIL deixaria de enviar aos membros do acordo o for
mulário de matrícula dos veículos. Segundo as recorrentes, os construtores neces
sitam dessas informações para as suas campanhas de prêmios e para verificarem 
a validade dos pedidos de garantia que lhes são apresentados; tal foi, segundo as 
recorrentes, a razão por que essas informações — cuja transmissão aos aderen
tes também está prevista no Data System — foram transmitidas aos aderentes 
até Setembro de 1988; 

— concessionário inicial e revendedor (código, nome, endereço e código postal); 
segundo as recorrentes, estas informações não são registadas pela SIL; 

—· código postal completo do possuidor declarado do veículo: segundo as recor
rentes, só os cinco primeiros algarismos do código postal do possuidor decla
rado são registados pela SIL, para permitir a identificação da circunscrição pos
tal, sendo mesmo este número, por vezes, reduzido a três ou quatro algarismos; 
na reunião com as partes, organizada em 7 de Dezembro de 1993, a SIL escla
receu que, quando o código postal não consta do formulário, ela utiliza o código 
postal mais próximo do utilizador final, ou seja, o do concessionário vendedor. 
Na falta deste último código, utiliza o código postal do concessionário inicial 
ou, na falta deste, o código postal do Local Vehicles Licensing Office (a seguir 
«LVLO») territorialmente competente. Na mesma ocasião, a SIL esclareceu que 
todas as informações deviam estar ligadas a uma circunscrição postal, para per
mitir definir os territórios de venda dos concessionários. 

— nome e morada do possuidor declarado do veículo: na reunião com as partes 
organizada em 7 de Dezembro de 1993, as recorrentes, cujas declarações foram 
confirmadas pela SIL, sublinharam que, se esta informação pode eventualmente 
figurar na página 3 do formulário V55, única transmitida à SIL, não é, de 
qualquer modo, registada por esta, de modo que não é comunicada aos 
membros do acordo. 
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! As partes estão de acordo em repartir em três categorias as informações transmiti
das aos membros do acordo pela SIL, mas definem de modo diferente essas três 
categorias. 

3 Segundo as recorrentes, as três categorias de informações que lhes são transmitidas 
pela SIL são as seguintes: 

— os dados do sector econômico: respeitam aos números globais relativos à matrí
cula dos tractores vendidos por todo o ramo, classificados segundo a época, a 
potência, o tipo de transmissão e a circunscrição postal do possuidor declarado 
do veículo; 

— os dados de identificação: respeitantes às matrículas dos tractores vendidos poi
cada membro do acordo, classificados segundo a data de venda, o modelo do 
tractor e a circunscrição postal do possuidor declarado do veículo; 

— os dados próprios, comunicados unicamente ao membro do acordo interessado: 
dizem respeito às vendas de tractores matriculados efectuadas por cada um dos 
concessionários da rede de distribuição desse membro, aos dados das duas cate
gorias precedentes, repartidos geograficamente pelos territórios de venda dos 
aderentes da rede de distribuição do membro em causa, às análises específicas, 
pedidas por um determinado membro, bem como aos números relativos às 
matrículas dos tractores que vendeu. 

Segundo a Comissão, as três categorias de informações são as seguintes: 

— os dados agregados ao nível de um sector: vendas globais do sector, com ou sem 
repartição por potência e por tipo de transmissão; estas informações estão dis
poníveis por séries anuais, trimestrais, mensais ou semanais; 
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— os dados relativos às vendas de cada membro: nùmero de unidades vendidas por 
cada fabricante e a parte do mercado deste, relativamente a diversos sectores 
geográficos: Reino Unido no seu conjunto, região, condado, territorio sob con
cessão, identificado graças às circunscrições postais de que cada um constitui o 
agregado; estas informações estão disponíveis por períodos de um mês, de um 
trimestre ou de um ano (e, neste caso, relativamente aos doze últimos meses, 
por ano civil ou por evolução anual); 

— os dados relativos às vendas dos concessionários da rede de distribuição de cada 
membro, nomeadamente as importações e as exportações de concessionários nos 
respectivos territórios. Seria, assim, possível identificar as importações e as expor
tações entre os diversos territórios dos concessionários e comparar essas activi
dades de venda com as vendas realizadas pelos concessionários no seu próprio 
território. Como se verifica pelos n.os 29, 30, 55 e 56 da decisão, um construtor, 
ao determinar assim o destino das vendas, poderia, se quisesse, reduzir as acti
vidades de venda a retalho dos concessionários fora do território que lhes está 
atribuído, tanto no interior como no exterior do Reino Unido. Na reunião com 
as partes que se realizou em 7 de Dezembro de 1993, as recorrentes sustenta
ram que um determinado construtor podia só por si, sem contar com os seus 
concorrentes, comparar as vendas dos seus próprios concessionários e que, ao 
contrário do que sustenta a decisão, o sistema de troca de informações não per
mitia aos diferentes construtores comparar as vendas dos concessionários de uma 
determinada rede de distribuição. 

is As recorrentes insistem sobre o facto de que estas informações, relativas aos «dealer
import» e aos «dealer-export», não fazem parte do acordo em si mesmo, e que só 
são comunicadas aos membros do acordo, pela SIL, com base em acordos indivi
duais celebrados com esta. Estes dados, que já não podem ser obtidos no quadro 
do acordo objecto da segunda notificação, são relativos às vendas efectuadas por 
um concessionário no exterior do seu território («dealer export») e às vendas 
efectuadas pelos outros concessionários estabelecidos no Reino Unido no território 
de um determinado concessionário («dealer import»). Não se referem, portanto, às 
exportações para outros Estados-membros ou às importações provenientes desses 
Estados. 

II-918 



FIATAGRI E NEW HOLLAND FORD / COMISSÃO 

s Segundo a Comissão, até 1988, a SIL fornecia aos membros do acordo exemplares 
do formulário V55/5 utilizados pelos importadores independentes. A partir de 1988, 
comunica-lhes unicamente as informações retiradas desse formulário, que, actual
mente, é destruído depois de trabalhado pela SIL. A Comissão defende que estes 
documentos de matrícula permitiam identificar as importações paralelas, essencial
mente graças ao número de série do veículo. Relativamente a esta última informa
ção, a Comissão esclareceu, na reunião com as partes de 7 de Dezembro de 1993, 
que, na sua opinião, se deveria distinguir entre os formulários V55/1, 3 e 4, por um 
lado, e o formulário V55/5, por outro. Com efeito, os formulários V55/1, 3 e 4 são 
pré-preenchidos pelo construtor, de modo que as informações relativas ao número 
de série constam do formulário que acompanha cada veículo, existindo assim um 
controlo perfeito do destino desses tractores pelos construtores. Pelo contrário, em 
relação ao formulário V55/5, a SIL transmitiu-o aos aderentes até Setembro de 1988, 
permitindo-lhes assim reconstituir a origem de um determinado veículo. Nesta 
mesma reunião, a Comissão admitiu, no entanto, que, depois de 1 de Setembro de 
1988, o sistema não permitia aos construtores controlar as importações paralelas. 
Nesta reunião, as recorrentes sublinharam, por seu lado, que, mesmo antes de 1 de 
Setembro de 1988, não lhes era possível controlar as importações paralelas, uma vez 
que o número do chassis do veículo não constava, por sistema, do formulário V55/5. 

Os pedidos das partes 

Foi nestas condições que, por petição que deu entrada na Secretaria do Tribunal de 
Primeira Instância em 6 de Maio de 1992, as recorrentes interpuseram o presente 
recurso. 

As recorrentes concluem pedindo que o Tribunal se digne: 

« — ordenar a apresentação da acta da reunião do colégio dos comissários, durante 
a qual foi adoptada a Decisão C(92)271 da Comissão, de 17 de Fevereiro de 
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1992, relativa ao processo IV/B-2/31.370 e 31.446 (UK Agricultural Tractor 
Registration Exchange), bem como o texto da decisão anexo a essa acta; orde
nar, além disso, a apresentação das alterações efectuadas pela Comissão na acta 
da audição antes da transmissão desta ao comité consultivo; 

— declarar a decisão juridicamente inexistente ou, a título subsidiário, declarar o 
recurso admissível e anular a decisão; 

— condenar a Comissão nas despesas». 

i9 Na réplica, as recorrentes pediram ainda a apensação deste processo ao recurso 
T-35/92, interposto por John Deere Limited. 

20 A Comissão conclui pedindo que o Tribunal se digne: 

« — negar provimento ao recurso; 

— indeferir o pedido das recorrentes de apresentação da acta da reunião do colé
gio dos comissários, durante a qual foi adoptada a Decisão da Comissão 
92/157/CEE, de 17 de Fevereiro de 1992, relativa ao processo ĪV/B-
-2/31.370 e 31.446 (UK Agricultural Tractor Registration Exchange), bem 
como do texto da decisão anexo à referida acta. 

— condenar as recorrentes nas despesas». 
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21 Na tréplica, a Comissão informou o Tribunal de que não se opunha à apensação do 
presente processo ao recurso T-35/92, interposto por John Deere Limited, para efei
tos da fase orai do processo, desde que para cada um dos processos houvesse um 
acórdão separado. N o final da fase escrita do processo, o presidente da Segunda 
Secção do Tribunal decidiu, por despacho de 28 de Outubro de 1993, a apensação, 
para efeitos da fase oral, do presente processo com o recurso T-35/92, John Deere 
Limited/Comissão, sem prejuízo de se garantir a confidencialidade, em relação às 
recorrentes no presente processo, de determinadas partes do recurso T-35/92 e de 
certos documentos juntos à respectiva petição. 

n Com base no relatório do juiz-relator, ouvido o advogado-geral, o Tribunal (Segun
da Secção) decidiu iniciar a fase oral do processo sem instrução. Convidou, porém, 
as partes a responderem a determinadas perguntas escritas e a apresentarem um certo 
número de documentos. As recorrentes e a recorrida responderam a essas pergun
tas em 2 de Dezembro de 1993. As partes foram, além disso, convidadas, bem como 
a SIL, a participar numa reunião com o juiz-relator, nos termos previstos no artigo 
64.° do Regulamento de Processo. Esta reunião realizou-se em 7 de Dezembro de 
1993. Na audiência pública de 16 de Março de 1994 foram ouvidas as alegações orais 
das partes e as respostas destas às perguntas orais do Tribunal. Na audiência pública, 
o Sr. Hodges, representante da SIL, foi ouvido na qualidade de testemunha, nos 
termos previstos nos artigos 68.° e seguintes do Regulamento de Processo. 

Fundamentos e argumentos das partes 

J As recorrentes alegam que a decisão: 

— foi tomada através de um processo ilegal; 

— não respeita a obrigação de fundamentação; 
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— assenta numa definição errada do produto e do mercado relevante; 

— está ferida de erros de facto, ao nível do exame das informações notificadas; 

•— decorre de um erro de direito na interpretação do artigo 85.°, n.° 1 do Tratado; 

— afasta, sem razão, a aplicação a este caso do n.° 3 do artigo 85.° do Tratado. 

Quanto ao fundamento baseado no facto de a decisão impugnada ter sido adoptada 
através de um processo ilegal 

24 As recorrentes sustentam, em primeiro lugar, em apoio das suas conclusões tenden
tes à declaração de inexistência da decisão, que é necessário verificar se o regula
mento interno da Comissão foi efectivamente respeitado e, em segundo lugar, que 
esta última efectuou unilateralmente algumas alterações na acta da audição. 

Quanto à primeira parte deste fundamento baseada em violação do regulamento 
interno da Comissão 

25 As recorrentes consideram que, perante o texto da decisão, tal como este lhes foi 
notificado, têm razões para duvidar que as formalidades previstas no artigo 12.° do 
Regulamento interno 63/41/CEE da Comissão, de 9 de Janeiro de 1963 (JO 1963, 
17, p. 181), provisoriamente mantido em vigor pelo artigo 1.° da Decisão 67/426/CEE 
da Comissão, de 6 de Julho de 1967 (JO 1967, 147, p. 1), com a última alteração 
efectuada pela Decisão 86/61/CEE, Euratom, CECA da Comissão, de 8 de Janeiro 
de 1986 (JO L 72, p. 34), então em vigor, tenham sido, neste caso, respeitadas. Em 
consequência, as recorrentes pedem ao Tribunal que ordene as medidas de instrução 
necessárias para verificar que o processo foi correctamente seguido e que, em caso 
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de dúvida, declare a decisão inexistente (acórdão do Tribunal de 27 de Fevereiro de 
1992, BASF e o./Comissão, T-79/89, T-84/S9, T-85/89, T-86/89, T-89/89, T-91/89, 
T-92/89, T-94/89, T-96/89, T-98/89, T-102/89 e T-l04/89, Colect., p. II-315). 

26 A Comissão considera que as circunstâncias do caso em apreço são muito diferen
tes das que estão na origem do acórdão BASF e o./Comissão, já referido. Neste caso, 
o Tribunal não tem qualquer razão para ordenar a apresentação da acta da reunião 
do colégio dos comissários e as recorrentes não podem formular tal pedido. 

7 O Tribunal considera que, na falta de qualquer indício susceptível de pôr em causa 
a sua validade, a decisão, objecto do presente recurso, tal como notificada às recor
rentes, deve beneficiar da presunção de validade de que gozam os actos comunitá
rios. Não tendo as recorrentes apresentado o mais leve indício susceptível de pôr 
em causa essa presunção, o Tribunal não pode ordenar as medidas de instrução 
requeridas. Estando em causa, além do mais, a legalidade do processo de adopção 
da cópia da decisão e a respectiva notificação, o Tribunal considera que, admitindo 
que se provavam os vícios dessa cópia ou da regularidade da respectiva notificação 
às empresas, estes não teriam, de qualquer modo, influência sobre a legalidade ou, 
a fortiori, sobre a existência da decisão e apenas podem afectar a data de início do 
prazo de recurso contencioso contra essa mesma decisão. Acresce que, tal como 
decorre dos próprios termos do presente recurso, as recorrentes puderam, neste 
caso, tomar pleno conhecimento da decisão e fazer valer a totalidade dos seus direi
tos processuais. N o presente caso, as recorrentes foram, efectivamente, destinatá
rias de uma cópia da decisão, autenticada pelo secretário-geral da Comissão. Não 
existindo qualquer indício sério susceptível de permitir a dúvida sobre a respectiva 
autenticidade, essa cópia faz fé (acórdão do Tribunal de Justiça de 17 de Outubro 
de 1989, Dow Chemical Iberica e o./Comissão, 97/87 a 99/87, Colect., p. 3165, 
n.° 59, e acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 7 de Julho de 1994, Dunlop 
Slazenger/Comissão, T-43/92, Colect. p. 11-441, n.os 24 e 25). Tendo em conside
ração o conjunto destas circunstâncias, a primeira parte deste fundamento deve, 
portanto, ser considerada improcedente. 
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Quanto à segunda parte deste fundamento baseada em irregularidades da acta 
da audição 

28 As recorrentes sublinham que a correspondência da Comissão de 14 de Outubro 
de 1991, informando-as das alterações na acta audição, foi endereçada às próprias 
empresas e não ao respectivo advogado. Sustentam que, em data posterior à noti
ficação da decisão, verificaram que a Comissão tinha efectuado alterações unilate
rais na acta da audição antes de comunicar esta ao comité consultivo em matéria de 
acordos e de posições dominantes. Pedem ao Tribunal que tome as medidas de ins
trução necessárias a fim de verificar se as modificações introduzidas na acta altera
ram os seus argumentos. 

29 A Comissão considera que a alegação das recorrentes de que não foram avisadas 
das modificações introduzidas na acta, não corresponde à verdade. Remete, quanto 
a este aspecto, para correspondência endereçada às recorrentes em 14 de Outubro 
de 1991. De qualquer modo, considera a Comissão, essas modificações não alteram 
o sentido das declarações das partes durante a audição. 

30 O Tribunal verifica que, em resposta à argumentação da Comissão, segundo a qual, 
e ao contrário do que alegam as empresas, as alegadas alterações efectuadas na acta 
da audição das recorrentes pela Comissão lhes foram dadas a conhecer por carta da 
Comissão de 14 de Outubro de 1991, aquelas se limitaram a replicar que essa carta 
tinha sido endereçada directamente às empresas e não ao respectivo advogado. Tal 
facto não é susceptível de pôr em causa a validade da informação por essa forma 
comunicada às empresas. O Tribunal salienta ainda que as empresas, assim devida
mente informadas das alterações efectuadas na acta, não sustentam que essas alte
rações modificam o sentido das suas declarações e nem sequer alegam que essas 
modificações viciem a regularidade do parecer emitido pelo comité consultivo em 
matéria de acordos e posições dominantes. Em consequência, e nos termos de juris-
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prudência perfeitamente assente, a segunda parte deste fundamento deve igualmente 
ser rejeitada, sem que seja necessário ordenar medidas de instrução a este propósito 
(acórdãos do Tribunal de Justiça de 15 de Julho de 1970, BuchleiVComissão, 44/69, 
Recueil, p. 733, n.° 17; de 14 de Julho de 1972, ICI/Comissão, 48/69, Recueil, p. 619, 
n.°31; de 10 de Julho de 1980, Distillers Company/Comissão, 30/78, Recueil, 
p. 2229; acórdãos do Tribunal de Primeira Instância de 24 de Outubro de 1991, 
Petrofina/Comissão, T-2/89, Colect., p. ÍI-1087, n.° 45; de 17 de Dezembro de 1991, 
BASF/Comissão, T-4/89, Colect., p. 11-1523, n.° 47, Enichem Anic/Comissão, 
T-6/89, Colect., p. 11-1623, n.° 47; de 10 de Março de 1992, Hüls/Comissão, T-9/89, 
Colect., p. 11-499, n.° 79, Solvay/Comissâo, T-12/89, Colect., p. 11-907, n.° 67, e 
Chemie Linz/Comissão, T-15/89, Colect., p. II-1275, n.° 76). 

3 1 Resulta de quanto precede que o primeiro fundamento não merece acolhimento, nas 
suas duas partes, e que, consequentemente, os pedidos destinados a obter a decla
ração de inexistência da decisão devem ser rejeitados, sem que seja necessário que o 
Tribunal ordene a apresentação dos documentos solicitados pelas recorrentes. 

Quanto ao fundamento baseado em fundamentação insuficiente da decisão 

2 As recorrentes sustentam, por um lado, que a decisão não está suficientemente fun
damentada e, por outro, que os fundamentos da decisão não bastam para justificar 
a parte dispositiva, cujo sentido não é claro. 

Quanto à primeira parte deste fundamento baseada em que a Comissão não tomou 
suficientemente em conta a argumentação das recorrentes 

3 As recorrentes alegam, em primeiro lugar, que o facto de a Comissão não ter tomado 
suficientemente em consideração os seus argumentos equivale a falta de fundamen
tação. Uma boa ilustração desta insuficiência de fundamentação é constituída pelo 
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facto de a Comissão ter fixado em dez unidades o limiar de vendas realizadas por 
um membro do acordo, no território de um determinado concessionário, limiar 
abaixo do qual as informações recolhidas não poderiam ser divulgadas, número este 
que seria muito elevado e que não teria em conta a realidade do mercado, extre
mamente atomizado. Do mesmo modo, a escolha do ano como período de referên
cia não seria admissível. A este respeito, o n.° 61 da decisão seria aliás tão confuso 
que os membros do acordo não conseguiram fazer dele uma interpretação única. 
As empresas sustentam, em segundo lugar, que, com excepção de uma nota de 
rodapé, a decisão não se pronuncia sobre o Data System, o que equivale a falta de 
fundamentação da decisão relativamente a este último sistema. Em terceiro lugar, as 
recorrentes consideram que a decisão não tem em conta o facto de que a maior parte 
dos direitos nacionais admitem a transmissão aos construtores de informações rela
tivas às matrículas. Em quarto e último lugar, sustentam que, no acórdão dito «Papéis 
pintados da Bélgica», o Tribunal de Justiça decidiu que a Comissão tinha obrigação 
de expor o seu raciocínio de modo explícito, quando, como acontece no caso em 
apreço, a decisão «vai significativamente mais longe que as decisões anteriores» 
(acórdão do Tribunal de Justiça de 26 de Novembro de 1975, Groupement des fabri
cants de papiers peints de Belgique e o./Comissão, 73/74, Recueil, p. 1491, n.° 33). 
N o caso em apreço, a Comissão faltou claramente a esta obrigação. 

34 A Comissão lembra que, na sua prática decisòria, existem numerosas decisões rela
tivas a intercâmbio de informações. Essas decisões não podem ser afastadas como 
precedentes no presente processo pelo simples facto de não dizerem respeito a bens 
duráveis. A afirmação das recorrentes, segundo a qual a decisão seria a primeira 
relativa a uma troca de informações sobre vendas passadas, é igualmente inexacta. 
A Comissão acrescenta que, de qualquer modo, a decisão foi suficientemente fun
damentada, de modo que o argumento baseado em desrespeito dos princípios esta
belecidos pelo acórdão «Papéis pintados da Bélgica», já referido, tem que ser rejei
tado. A decisão não vai mais longe do que os princípios anteriormente enunciados, 
limitando-se a aplicá-los ao caso particular de um determinado mercado. A decisão 
está, pois, suficientemente fundamentada, na acepção do referido acórdão. Explica 
claramente que as restrições à concorrência resultantes da troca de informações não 
são indispensáveis e que, não tendo sido satisfeita uma das condições colocadas pelo 
n.° 3 do artigo 85.° do Tratado, a Comissão podia indeferir o pedido de isenção, 
sem examinar as outras condições (acórdão do Tribunal de Justiça de 13 de Julho 
de 1966, Consten e Grundig/Comissão, 56/64 e 58/64, Recueil, p. 429). 
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35 O Tribunal verifica que a Comissão, que, nos n.os 33 e 65 da decisão, afirmou, por 
um lado, a contradição entre o Data System e os termos do artigo 85.°, n.° 1, do 
Tratado, pelo facto de esse sistema de troca de informações reproduzir, mutatis 
mutandis, o sistema anterior e, por outro, a contradição entre a troca de informa
ções com o disposto no n.° 3 do artigo 85.° do Tratado, pelo facto de não serem 
indispensáveis as restrições à concorrência, fundamentou de modo suficiente a sua 
decisão quanto a este aspecto, independentemente de qualquer apreciação, nesta fase 
de análise do processo, quanto à justeza dos motivos invocados. Quanto ao argu
mento baseado em desrespeito dos princípios definidos pelo Tribunal de Justiça no 
acórdão Papéis pintados da Bélgica, já referido, o Tribunal lembra que, segundo os 
termos deste acórdão, se a Comissão pode fundamentar de modo relativamente 
sumário uma decisão que se inscreva no quadro de uma jurisprudência perfeita
mente assente, a obrigação de fundamentação imposta à Comissão torna-se mais 
extensa a partir do momento em que a decisão que adopta vai «significativamente 
mais longe» do que o estado da jurisprudência existente na data da decisão (n.° 31 e 
seguintes). N o caso, o Tribunal considera que, como sustenta com razão a Comis
são, e tal como melhor adiante se dirá (v. infra, n.° 90), a decisão limita-se a aplicar 
a um mercado particular — o dos tractores agrícolas no Reino Unido — os prin
cípios definidos pela prática decisória anterior da Comissão. Assim sendo, e sem 
que seja necessário analisar as diferentes ordens jurídicas dos Estados-membros, as 
recorrentes não têm razão quando alegam desrespeito pela Comissão dos princípios 
acima recordados, definidos pelo Tribunal de Justiça no seu acórdão Papéis pinta
dos da Bélgica, já referido. 

Quanto à segunda parte deste fundamento baseada em imprecisão do dispositivo 
da decisão 

> As recorrentes sustentam que o alcance do dispositivo da decisão não decorre cla
ramente da sua fundamentação, em desrespeito da jurisprudência (acórdão Consten 
e Grundig/Comissão, já referido). Os artigos 1.° e 2.° do dispositivo da decisão, não 
só assentam em erros de facto e de direito, mas também não encontram apoio nos 
fundamentos da decisão, de modo que os seus destinatários ficam impossibilitados 
de se conformar com essa mesma decisão. Além disso, o seu artigo 2.°, que diz res
peito à apreciação do acordo à luz do artigo 85.°, n.° 3, do Tratado, é inconciliável 
com as decisões anteriores da Comissão. Efectivamente, o respeito do princípio da 
proporcionalidade obriga a Comissão quando, como no presente caso, identifica 
num acordo estipulações que não podem ser objecto de isenção, a conceder a isen-
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ção, sujeitando-a à condição de serem abandonadas essas estipulações. Finalmente, 
a extensão da obrigação imposta às recorrentes pelo artigo 3.° do dispositivo da 
decisão, de se absterem de participar num acordo que tem um objecto idêntico ou 
similar ao do intercâmbio de informações em causa, não pôde ser determinado de 
modo preciso. A falta de clareza do dispositivo da decisão era tal que a AEA foi 
obrigada a efectuar uma nova notificação. 

37 A Comissão considera que a referência ao acórdão Consten e Grundig/Comissão, 
já referido, não é pertinente. N o caso em apreço, é o próprio acordo de intercâm
bio de informações que é, em si mesmo, anticoncorrencial, e não esta ou aquela 
estipulação. Ao especificar em que condições é que não teria objecções a apresentar 
contra o acordo de intercâmbio de informações, a Comissão satisfez devidamente a 
exigência imposta pelo acórdão Consten e Grundig/Comissão, já referido de, quando 
não menciona no dispositivo da decisão quais os elementos do acordo a que se aplica 
o artigo 85.°, n.° 1, do Tratado, justificar, nos fundamentos, as razões por que con
sidera que esses elementos não são separáveis do conjunto do acordo. Referindo-se 
ao princípio da interpretação de um dispositivo, tal como esse princípio é enunci
ado pelo Tribunal de Justiça no acórdão de 16 de Dezembro de 1975, Suiker Unie 
e o./Comissão (40/73 a 48/73, 50/73, 54/73 a 56/73,111/73,113/73 e 114/73, Recueil, 
p. 1663), a Comissão considera que o dispositivo da decisão é claro, nomeadamente 
à luz do n.° 61. 

38 O Tribunal lembra que, no processo Consten e Grundig/Comissão, já referido, o 
Tribunal de Justiça decidiu, ao interpretar o disposto no n.° 2 do artigo 85.° do 
Tratado, que a nulidade do contrato, prevista por este preceito, se deve limitar às 
estipulações do acordo que apresentem um carácter anticoncorrencial, na acepção 
do n.° 1 do mesmo artigo, sempre que essas estipulações sejam separáveis do resto 
do acordo. Com efeito, segundo a invocada jurisprudência, só quando a unidade 
do acordo é tal que as estipulações anticoncorrenciais não podem ser isoladas, é que 
o acordo deve ser declarado, no seu conjunto, contrário ao artigo 85.°, n.° 1, do 
Tratado. O Tribunal de Justiça esclareceu ainda que, nesta última hipótese, compete 
à Comissão «... precisar nos fundamentos as razões pelas quais esses elementos não 
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lhe parecem ser separáveis do conjunto do acordo» (acórdão Consten e 
Grundig/Comissão, já referido, p. 498). Nestas condições, o Tribunal considera que 
a argumentação das recorrentes, neste ponto, não tem fundamento. Com efeito, por 
um lado, resulta claramente dos termos da decisão que, tal como aliás sustenta a 
Comissão, é o próprio sistema de troca de informações no seu conjunto que, no 
presente caso, é considerado como tendo um carácter anticoncorrencial e não a 
comunicação entre empresas desta ou daquela informação pontual, ocorrida no qua
dro de um acordo de troca de informações entre empresas. Por outro lado, o Tri
bunal considera que, de qualquer modo, a jurisprudência do Tribunal de Justiça 
relativa à interpretação do artigo 85.°, n.° 2, do Tratado, tal como esta é consagrada 
pelo acórdão Consten e Grundig/Comissão, já referido, não pode ser pura e sim
plesmente transposta, em caso de exame de um pedido de isenção efectuado ao 
abrigo do artigo 85.°, n.° 3 do Tratado, quando, nesta última hipótese, a Comissão, 
para responder ao pedido que lhe é apresentado pelas empresas autoras da notifi
cação submetida à sua apreciação, se tem que determinar cm relação ao acordo tal 
como este lhe foi notificado, sem prejuízo de vir a obter das partes na fase de ins
trução do processo algumas alterações do acordo tal como este lhe foi notificado. 

i9 Quanto à alegação baseada numa dificuldade de interpretação do artigo 3.° do dis
positivo da decisão, segundo o qual as empresas se devem abster de participar em 
qualquer sistema de troca de informações que possa ter um objecto idêntico ou 
similar ao acordo na origem do pedido de isenção, o Tribunal considera que este 
artigo é puramente declarativo. Efectivamente, o n.° 1 do artigo 85.° do Tratado 
enuncia uma proibição de princípio dos acordos com carácter anticoncorrencial. 
Esta medida de ordem pública impõe-se, portanto, às empresas recorrentes, inde
pendentemente de qualquer injunção da Comissão quanto a este aspecto, pelo menos 
quando a Comissão — como fez no caso em apreço nos n.os 16 e 61 dos funda
mentos da decisão, bem como no artigo 1.° da parte decisória — permite às empre
sas, que têm direito a segurança jurídica nas suas transacções, saber cm que medida 
o sistema de troca de informações em que participam é lícito. A este respeito, decorre 
nomeadamente do n.° 50 dos fundamentos da decisão, que não está de modo nenhum 
em contradição com os termos do dispositivo da decisão, que o conhecimento das 
vendas dos concorrentes, para efeitos «históricos» não é ilícito. N o caso de a 
Comissão pretender proibir outro sistema de troca de informações em que as recor
rentes participassem, poderia basear-se directamente no artigo 85.°, n.° 1, do Tra
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tado, independentemente do artigo 3.° do dispositivo da decisão. Como sustenta a 
Comissão, o dispositivo da Decisão, lido à luz dos seus fundamentos, nomeada
mente dos n.os 16 e 61, é, assim, claro. A segunda parte deste fundamento deve ser 
rejeitada. 

4o Resulta do que precede que o segundo fundamento deve ser rejeitado. 

Quanto ao fundamento baseado no facto de a decisão se basear numa definição 
errada do produto em causa e do mercado relevante 

Breve exposição da argumentação das partes 

4i Segundo as recorrentes, a passagem da decisão consagrada à descrição dos factos 
está ferida de erros de descrição do produto e de análise do mercado. Estes erros 
de facto afectam a legalidade da decisão, porque dizem respeito às próprias bases 
em que a Comissão baseia a sua apreciação jurídica. 

42 As recorrentes consideram que a decisão não contém nenhuma descrição do pro
duto e que se esmera a dar uma imagem do mercado como um mercado concen
trado, quando na verdade é um mercado aberto e sujeito à concorrência. Do lado 
da procura, em primeiro lugar, a decisão ignora as características do mercado e retira 
conclusões erradas daquela constatação. Sendo um mercado de substituição, só a 
diversificação e a inovação permitiriam estimular a procura, de modo que a falta de 
conhecimento detalhado desta procura exporia os construtores a riscos em matéria 
de investimento. Do lado da oferta, a decisão dá uma ideia inexacta do mercado. 
Com efeito, os quatro primeiros construtores, cujas quotas do mercado são variá
veis, detêm menos de 50% do mercado comunitário, estão confrontados com impor
tantes movimentos de reestruturação e defrontam-se com uma viva concorrência. 
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As quotas de mercado das principais empresas decaíram dramaticamente, enquanto 
as dos seus concorrentes subiram. A identidade destas empresas variou, de tal modo 
que as empresas que estão numa posição «líder» não são as mesmas que ocupavam 
essa posição aquando da criação do sistema de troca de informações. A afirmação 
da Comissão, segundo a qual existiriam fortes barreiras à entrada no mercado, é 
inexacta. Bem vistas as coisas, o acordo, longe de tornar o mercado rígido, contri
bui para a sua transparência. 

43 N o que respeita à análise do produto, as recorrentes contestam a afirmação cons
tante da Decisão de que os diferentes tipos de produtos são largamente substituí
veis. Sustentam que o acordo não se limitava a classificar os tractores segundo a sua 
potência e o seu tipo de transmissão, mas também, e de modo mais significativo, 
segundo o respectivo modelo. As recorrentes consideram, a este respeito, que a 
prática incriminada pela Comissão o é independentemente de qualquer análise efec
tiva das condições de funcionamento do mercado, de modo que a Comissão decla
rou verificada uma infracção «per se», violando tanto a jurisprudência do Tribunal 
de Justiça como a prática decisória anterior da Comissão e a sua doutrina, tal como 
esta foi exposta em várias «comunicações» ou nos seus relatórios anuais sobre polí
tica da concorrência. 

4 Finalmente no que se refere à definição geográfica do mercado, as recorrentes con
sideram que a referência ao âmbito de aplicação da legislação nacional em causa é 
um método sumário de delimitação geográfica do mercado. Na altura da compra 
da Ford New Holland Limited pela Fiat, a Comissão, na sua decisão de compati
bilidade de 8 de Fevereiro de 1991, tomada ao abrigo do artigo 6.°, n.° 1, alínea b), 
do Regulamento (CEE) n.° 4064/89 do Conselho, de 21 de Dezembro de 1989,' 
relativo ao controlo das operações de concentração entre empresas (versão revista 
publicada no JO 1990, L 257, p. 13), adoptou uma atitude contrária à do presente 
caso, deixando subentendido que os mercados nacionais podiam já não existir no 
interior da Comunidade. Ora, a definição de mercado de referência reveste tanto 
mais importância, neste caso, quanto a decisão admitiu a existência de fortes posi
ções detidas pelos principais produtores e de barreiras de entrada, duas noções que 
não são pertinentes se o carácter nacional do mercado de referencia não for pro
vado. De facto, alguns elementos permitem pensar que o mercado é, se não mun
dial, pelo menos europeu. 
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45 Segundo a Comissão, a divergência entre as partes assenta essencialmente na ava
liação da natureza do mercado dos tractores no Reino Unido, e das consequências 
que daí devem ser retiradas à luz do direito comunitário da concorrência. Para a 
recorrida, trata-se de um mercado estreito, fortemente concentrado, que apresenta 
fortes barreiras à entrada. A Comissão lembra que não está obrigada a responder 
ao conjunto dos factos invocados pelas empresas e que manteve a sua posição, 
expressa na comunicação das acusações, depois de examinar o conjunto dos ele
mentos de prova apresentados pelas recorrentes (conclusões do advogado-geral Sir 
Gordon Slynn, relativas ao acórdão do Tribunal de Justiça de 21 de Fevereiro de 
1984, Hasselblad/Comissão, 86/82, Colect., pp. 883, 913). A Comissão considera, 
além disso, inexacta a afirmação das recorrentes de que não teria procedido a qual
quer análise do produto. 

46 A Comissão alega ainda que, ao contrário do que sustentam as recorrentes, anali
sou efectivamente o mercado, mas retirou dessa análise conclusões diferentes das 
recorrentes. Relativamente à análise por produtos, rejeita as diferenciações propos
tas pelas recorrentes. Também não aceita a análise do mercado, sugerida por estas 
últimas, segundo a qual se trata de um mercado aberto. O mercado é essencialmente 
um mercado de renovação, caracterizado por uma concorrência imperfeita, do tipo 
oligopolista e dominado por cinco empresas, relativamente às quais a fidelidade à 
marca é importante. A oferta diz respeito a produtos substituíveis. A Comissão não 
contesta que o tractor é um produto «heterogéneo», mas diverge das recorrentes 
relativamente ao alcance dessa disparidade. Se a oferta é relativamente diversificada, 
essa diversificação deve ser apreciada tendo em conta a natureza da procura. O facto 
de as partes de mercado respectivas de cada um dos principais concorrentes terem 
evoluído não se explica necessariamente pela intensidade da concorrência no mer
cado em causa. 

47 O argumento das recorrentes, segundo o qual as empresas presentes no mercado 
desenvolvem os seus investimentos para se adaptarem a uma procura, não corres
ponde à realidade de um mercado cuja taxa de concentração sobe. A Comissão 
refuta igualmente a análise das recorrentes segundo a qual teria descrito erradamente 
o mercado de referência como um mercado fechado e com fortes barreiras à entrada. 
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